PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 110, DE 2024
De autoria do Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar o Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTI+.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 12/03/2024 a 18/03/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de provocar o Poder Executivo para que seja criado o Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTI+, órgão integrante da administração pública estadual, permanente e autônomo, não jurisdicional, com os seguintes objetivos específicos: combater a violência contra a população LGBTI+, dar visibilidade às pesquisas sobre políticas públicas para a população LGBTI+;  contribuir para o diálogo relativo à garantia de direitos civis para pessoas LGBTI+;  ampliar a visibilidade das discussões sobre direitos humanos das pessoas destinatárias; e divulgar conhecimentos científicos convergentes com o ideário de uma sociedade mais justa, solidária, democrática e livre de preconceitos.
De acordo com a justificativa do projeto, a criação do Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTI+ configura-se essencial para que as políticas públicas sejam construídas de acordo as com reais necessidades dessa população, promovendo o cumprimento integral dos princípios de respeito à dignidade, de garantia da autonomia, proteção da liberdade e da não discriminação. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 110, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
